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SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 223, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria CGU nº 423, de 20 de fevereiro de
2015, resolve:

Art. 1º Subdelegar ao Senhor HÉLIO SILVA DE SOUSA BENVINDO,
Superintendente da Controladoria-Geral da União no Estado do Piauí, competência para
firmar, nos termos propostos no processo administrativo nº 00216.100127/2017-59,
Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram diversos órgãos públicos e entidades,
no Estado do Piauí, para formação de rede de âmbito estadual com vistas à articulação de
ações de fiscalização, combate à corrupção, e controle social, e para interação das redes,
nos âmbitos estadual e federal..

Art. 2º A subdelegação de que trata esta Portaria está vinculada ao
atendimento ao disposto no PARECER REFERENCIAL n. 00002/2025/CONJUR-CGU/ CG U / AG U
(00190.104009/2025-65).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 224, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria CGU nº 423, de 20 de fevereiro de
2015, resolve:

Art. 1º Subdelegar ao Senhor LUIZ FERNANDO MENESCAL DE OLIVEIRA,
Superintendente da Controladoria-Geral da União no Estado do Ceará, competência para
firmar, nos termos propostos no processo administrativo nº 00206.100210/2023-95,
Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram a União, por intermédio da
Controladoria-Geral da União no Estado do Ceará, e a Junta Comercial do Estado do Ceará,
para os fins que especifica.

Art. 2º A subdelegação de que trata esta Portaria está vinculada ao
atendimento ao disposto no PARECER REFERENCIAL n. 00002/2025/CONJUR-CGU/ CG U / AG U
(00190.104009/2025-65).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 225, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria CGU nº 423, de 20 de fevereiro de
2015, resolve:

Art. 1º Subdelegar ao Senhor JOSÉ IRAN ATAÍDE DOS SANTOS, Superintendente
da Controladoria-Geral da União no Estado do Amapá, competência para firmar, nos
termos propostos no processo administrativo nº 00204.100131/2025-66, Acordo de
Cooperação Técnica entre a União, por intermédio da Controladoria-Geral da União no
Estado do Amapá, e o Ministério Público do Estado do Amapá, por meio da Procuradoria-
Geral de Justiça, para os fins que especifica .

Art. 2º A subdelegação de que trata esta Portaria está vinculada ao
atendimento ao disposto no PARECER REFERENCIAL n. 00002/2025/CONJUR-CGU/ CG U / AG U
(00190.104009/2025-65).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 226, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
exercício das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria CGU nº 423, de 20 de
fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º Subdelegar ao Senhor JOSÉ EUCLIDES CAVALCANTE, Superintendente
da Controladoria-Geral da União no Estado do Espírito Santo, competência para firmar,
nos termos propostos no processo administrativo nº 00190.111049/2025-63, Acordo de
Cooperação Técnica entre a União, por intermédio da Controladoria-Geral da União no
Estado do Espírito Santo, e a Secretaria de Estado de Controle e Transparência do
Estado do Espírito Santo, para os fins que especifica.

Art. 2º A subdelegação de que trata esta Portaria está vinculada ao
atendimento ao disposto no PARECER REFERENCIAL n. 00002/2025/CONJUR-
CGU/CGU/AGU (00190.104009/2025-65).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 254, DE 26 DE JANEIRO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2º, I da Portaria nº 600, de 14 de fevereiro de 2023
e, tendo em vista a Portaria SEDGG/ME n° 8.949, de 26 de julho de 2021, do então Ministro da Economia, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de 2021; a Portaria SEDGG/ME
n° 5.664, de 23 de junho de 2022, do Ministro da Economia, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2022; e o Edital CGU n° 05, de 13 de junho de 2022, publicado no
Diário Oficial da União de 13 de junho de 2022, que homologou o resultado final do concurso público destinado a selecionar candidatos para o provimento do cargo de Técnico Federal
de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação, constante da Portaria nº 163, de 14 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 2026, Edição nº 11, seção
2, páginas 64 e 65, do candidato relacionado no Anexo I desta Portaria, em razão de sua desistência ao cargo para o qual foi nomeado.

Art. 2° Nomear, para o Quadro Permanente de Pessoal da Controladoria-Geral da União, instituído pelo art. 1° do Decreto nº 4.321, de 05 de agosto de 2002, o candidato
relacionado no Anexo II desta Portaria, com fundamento no inciso I do art. 9° e art. 10, ambos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, habilitado em concurso público, para exercer
o cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle Código 403101, Classe "A", Padrão I, da Carreira de Finanças e Controle, criada pelo Decreto-Lei nº 2.346, de 23 de julho de 1987, com
alteração de denominação promovida pela Lei nº 13.327, de 29 de julho de 2016.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVELINE MARTINS BRITO

ANEXO I

TÉCNICO FEDERAL DE FINANÇAS E CONTROLE - ÓRGÃO CENTRAL - DISTRITO FEDERAL

. .Número .Nome .Classificação .Localidade de Exercício

. .1 .Yuri Valeriano Brito de Camargos* .24º .Distrito Federal

*Conforme Lei nº 12.990/2014
ANEXO II
TÉCNICO FEDERAL DE FINANÇAS E CONTROLE - ÓRGÃO CENTRAL - DISTRITO FEDERAL

. .Número .Nome .Classificação .Localidade de Exercício

. .1 .Gabriel Batista dos Santos Sousa* .27º .Distrito Federal

*Conforme Lei nº 12.990/2014

PORTARIA Nº 266, DE 26 DE JANEIRO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.112662/2025-06, resolve:

NOMEAR PAULO LEONARDO BOTELHO DE ASSIS VIEIRA para exercer o Cargo
Comissionada Executiva de Chefe, código CCE 1.04, da Seção da Coordenação de
Transporte, Almoxarifado e Patrimônio da Coordenação-Geral de Logística, Patrimônio e
Engenharia da Diretoria de Gestão Corporativa da Secretaria-Executiva da Controladoria-
Geral da União, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 267, DE 26 DE JANEIRO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.112662/2025-06, resolve:

NOMEAR PATRICIA MELO DE OLIVEIRA para exercer o Cargo Comissionado
Executivo de Chefe, código CCE 1.01, do Núcleo de Transporte da Coordenação de
Transporte, Almoxarifado e Patrimônio da Coordenação-Geral de Logística, Patrimônio e
Engenharia da Diretoria de Gestão Corporativa da Secretaria-Executiva da Controladoria-
Geral da União, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

EVELINE MARTINS BRITO

Ministério Público da União

ATOS DO VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPU Nº 8, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 49,
inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Art. 1º Fica designada, a contar de 23 de fevereiro de 2026, a Procuradora da
República THAIS MEDEIROS DA COSTA para atuar, pelo prazo de 1 (um) ano, como
membro auxiliar do Procurador-Geral da República, com desoneração integral de suas
atribuições na unidade de origem.

Parágrafo único. Fica autorizado o período de trânsito de 7 (sete) dias, contado
a partir de 23 de fevereiro de 2026.

Art. 2º Fica revogada a Portaria PGR/MPF nº 1.010, de 23 de outubro de 2024,
publicada no DOU, Seção 2, pág. 56, de 25 de outubro de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 23 de fevereiro de 2026.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

PORTARIA PGR/MPU Nº 9, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, e com fundamento no art. 49,
inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Art. 1º Fica dispensada a Procuradora da República DANIELLE DIAS CURVELO da
designação contida na Portaria PGR/MPF nº 435, de 8 de junho de 2022, publicada no
DOU, Seção 2, pág. 54, de 10 de junho de 2022, para atuar como membro auxiliar do
Procurador-Geral da República.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

PORTARIA PGR/MPU Nº 10, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 49,
inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Art. 1º A Portaria PGE nº 6, de 26 de janeiro de 2024, publicada no Diário
Oficial da União nº 20, Seção 2, pág. 57, de 29 de janeiro de 2024, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º Fica designado o Procurador Regional da República LUIZ CARLOS DOS
SANTOS GONÇALVES para titularizar Ofício de Administração de Membro Auxiliar da
Procuradoria-Geral Eleitoral, com desoneração de 80% (oitenta por cento) de suas
atribuições no ofício comum, com dispensa de sua participação em sessões do Tribunal
Regional Federal, mantida a residência na unidade de origem." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

PORTARIA PGR/MPF Nº 25, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
delegadas pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com
fundamento no art. 49, incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio
de 1993, considerando o previsto no art. 24 do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de
2014, e tendo em vista o contido na Decisão AJA/PGR nº 1.624/2025, prolatada no
Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.009540/2025-60, resolve:
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